
ESTA.DO DA PARAIBA
PREFEITI,]RA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

l. OBIETO: Contratação de empresa especializada em serviços de captação audiovisual e produção de vídeos
institucionais: preslação de sen'iço especializado compreendendo todas as etapas da produçâo audiovisua.l. incluindo
a concep,ção da narrativa e elaboração de roteiro personalizado, planejamento e execução paÍa atender a-s

necessidadcs do município de Santana dos Garrotcs - PB, que obedecerá as disposições do aí. 75. inciso II, da l-ei
Federal n" 14.133 de 0l de abrilde 2021.

2. DESCRIÇÃO DO SERVTÇO:

2.2 As quantidades aqui elencadas sâo apenas uma estimativa. nã.o podendo ser exigida. nem considerad4 como
valor para pagamenlo mínimo. Tal estimativa podeú sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo
para qualquer indenização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presente termo é essençial e jusúfica-se em face da necessidade de atendeÍ as demandas da
prefeitura municipal.

3 - De DocumentaçIo exigida:

3.1. Regularidade Jurídica:
Registm comercial, no câso de empresa individual ou ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente regishado. em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades poÍ ações, acompanhado

de documentos de eteição dos seus administradores e último aditivo contratuâI. Todas as alteraçõ€s do contrato

social. Cópia do RG e CPF de todos os socios da empresa'

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).
prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal. inclusive contribuiçÔes

previdenciáriÀ, anto no âmbito Federal quânto no âmbito da p:ocuradoria da Faz-enda Nacional;
'prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de

atividade e compatíYel com o objeto contÍatual;

Prova de regularitlade para com a Fazenda Municipal da sede dâ licit?ote'
prova de r{ularidade relativa ao F,ndo de Garantia do Ternpo de Serviço - FGTS: Certificado de Regularidade
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pela Caixa Econômica Fedeml'
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
}']M SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO AUDIOVTSUAL H

PRODUÇAO DE VIDEOS INSTITIJCIONAIS:
PRESI'AÇÃO D!] SERVIÇO ESPECIALIZADO
COMPR-EENDENDO TODAS AS ETAPAS DA
PRODUÇÀO AUDIOVISUAL, INCLUINDO A
CONCEPÇÀO DA NARRATIVA E ELABORAçÀO
r)E ROTEIRO PERSONALIZADO. PLANEJAMT.,NTO
I] EXECUÇÀO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
I)O MUNICIPIO DE SANI'ANA DOS GARROI'ES .
PB.
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). expedida gratuita e eletronicamente, para compÍovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
Falência or.r concordata-
Atestado de capacidade t&nica (quando houver necessidade).

4 - Des Obrigaçôcs da Contratada
4.1. A contratada teú de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em até 24 horas. após receber a
solicitação dos serviços junto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação junto ao F'GTS- CRS expedido pela CEF. a CON'I'RATADA deveú anexar à Nota Fiscal as cópias
devidamente atualizadas.

4.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazelóários. em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada deveÉ pôr no corpo da Nota Fiscal o nrlrnero do processo ao qual os serviços se referem

4.5. Reparar, corrigir. removcr. reconstruir ou substituir. as surs expensas. no todo ou em paíe. o objeto deste
ContÍato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entreg4 salvo quaado o defeito for,
comprovadarnente, provocado por uso indeüdo.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos seniços cxeculados:

4.7. Em tudo agir. scgundo as dirctrizes da CON'I'RÀTAN-I'FI

5 - Drs obrigrçõca dr Contrrtrnte

1) Efetw o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do pÍazo previsto, desde que

atendidas às formalidades pactuadas.

6 - Yalidade da Proposta
A validadc da proposta deverá seÍ de no minimo 30 dias

7 - Formr de Pagrmento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogâdo PoÍ trinta dias.

O prazo de vigência para a execução dos serviços sení até I I de dezembro de 2026. a contaÍ da assinatum deste

insçumento, limitando-se aos devidos cÉditos orçamenüírios. nos termos do aÍ. 105 e 106 da Lei Federal

14.133/2021, podendo ser pronogado por igual período nos termos do disposlo no art. 107 da referida norma.

8 - Critérios pere Dccisío da Proposta Ycncedon
O crirério para decisão da proposta vencedora será o de rrrnor preço no ilen-

09 - Rerjustes dos preços

O preço pmposto será fixo e irreajusúvel

10 - Fiscalizaçáo do Contrrto -
A execuçâo dá contrato será objeto de acompanhamento. controle, fiscalização e avaliação por repÍesentante da

Administração. com atribuiçÔes esPecííicas. deüdamente designadas pela Contratante'
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